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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

PREFEITURA __

FORMC^ 
OAEBaiAMiroWA

Da: CPL
Para: PGM

PMI'S^'/MA
Folha: f ü 
Proc. N° 
Rubrica:

ÍT

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 035/2023

I - DA LICITAÇÃO
Processo Administrativo N®: 035/2023
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação
Concorrência N-: 002/2023
DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para construção e reforma das escolas do Município de Formosa da Serra Negra/MA.
ESTIMATIVA DO VALOR: R$ 1.448.900,48 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos reais e quarenta e oito centavos].

í

Verifica-se que a modalidade do Certame em andamento deve ser a "CONCORRÊNCIA”, pois o referido procedimento licitatório é indicado para vulto elevados, entendendo-se como aqueles cujo, o valor, para obras ou serviços de engenharia, situa-se acima da modalidade TOMADA DE PREÇOS - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais]; valores estabelecidos no inciso 1 do caput do art. 23, alíneas "c". da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizados pelo Decreto n- 9.412/2018.Foi definido como critério para aferição das propostas o tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", regime por meio do qual se contrata a execução de serviços por preço certo ou total, não havendo óbice ou impedimento legal, que justifique a rejeição de tais disposições, estando, assim, adequadas ao presente processo licitatório.Cumpre registrar que as regras contidas no acenado observam o Princípio da Isonomia, oferecendo mesmo tratamento a todos os possíveis licitantes.Em face do exposto, a Comissão Permanente de Licitação exterioriza pela Regularidade dos autos pela autuação como CONCORRÊNCIA, uma vez que este está em conformidade com as normas pátrias vigentes, como bem fora fundamentado e demonstrado acima.
III - CONCLUSÃO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Ns 0L616.684/0001-13

I PMFSN/MA 

Folha: IV 
Proc. N°A'5‘^

i Rubrica:
P ft C F £ t T U R A _ _ 

FORMOSA QA SERRA

Após análise da documentação contida no processo, e tomando como referência os elementos constantes em lei, optamos por realizar o certame na CONCORRÊNCIA, e como critério de julgamento o Menor Preço Global, com obrigação de que o interessado não ultrapasse os preços fixados como referência pela Administração.Nesta ocasião aproveita para anexar a Portaria n° 006/2022, a qual nomeia o Presidente da Comissão Central de Licitações do Município, e a Minuta do Edital na modalidade Concorrência, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.
I Formosa da Serra Negra (MAYzlÇ de maio de 2023.
I 
j 
í

í Ricardo Ponte:
Presidente m
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AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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^^ispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de Formosa da Serra Negra - MA.O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERFt^ NEGFWMA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis específicas,RESOLVE:Art. 1° 0173868220017 SESP/MA., inscrito no CPF/MF sob o n“. 041.125.223-20, para exercer o cargo comissionado de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de Formosa da Serra Negra.Nomear o Senhor RICARDO PONTES SALES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG. N°.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.Dê-se ciência, cumpra-se e publique.Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito MunicipalPORTARIA N. 07/2022Dispõe sobre a Nomeação do cargo em comissão do Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra - MA.
o PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERIRA NEGFÍA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis específicas,RESOLVE:
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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XNomear o Senhor PEDRO GEORGE DOS REIS OLIVEIRA COSTA, brasileiro, portador da Cédula de IdentidadeArt. 1° com RG. N°.O39341582010-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 054.270.243-60, para exercer o cargo comissionado de Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra.Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. d ----------

ProcOSS__ 
Rubrica_ _ - - - - - - - - - - - - -Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito MunicipalDecreto n®. 003/2022Dispõe sobre a Criação e Nomeação dos Membros da Estrutura da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.A PREFEITA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,RESOLVE:Art. 1.® Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência do primeiro:
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I - RICARDO PONTES SALES - Portaria n.® 006/2022;II - FABILO DE ARRUDA LEDA - Matricula n.® 309-1/2007;III - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.® 81999-1/1999Art. 2.® Nomear o Pregoeiro e os membros da equipe de apoio:I - RICARDO PONTES SALES (PREGOEIRO) - PORTARIA 006/ 2022;II - FABILO DE ARRUDA LEDA (APOIO) - Matricula n° 309-1/2007;
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ccill - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.® 81999-1/1999Art. 3.® Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito Municipal
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

Fls.ft|gJÒQ
mg;

Rubrica

EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N- XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N^ XXX/XXXX
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção e reforma das escolas do Município de Formosa da Serra Negra/MA.
DATA DA REALIZAÇÃO: XX de junho de XXXX.
HORÁRIO: XXhXXmin
PRESIDENTE DA CPL: RICARDO PONTES SALES
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Rubnr 3.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N° 01.616.684/0001-13 
Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

I
TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

I
Licitação: CONCORRÊNCIA N^ XXX/XXXX.Data da realização do certame: XX de junho de XXXX.
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).Razão Social: _________________________________________________________________________________

1
CNPJ n2:_ Endereço: Cidade:__

Insc. Estadual n^:
Estado: ãííj'"W

E-mail:(DDD] Telefone: (. (DDD] Fax: (.
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTONome completo: ___________________________________________Cédula de Identidade n2:__________________________________ Órgão issor; VCPF n2 (DDD] Telefon^Ç

■XE-mail:Cargo/função que exerce na empresa: ( Sócíi^®r^-esári  ̂( ] Outros:Data do recebimento do edital:____ /, J.

* í

( 
t 
( 
( 
(

Assinatura/rubrica do responsál?^__________________________________________
COMO SUA EMPRESA OBTEV1^|^HECIÍ^^O(|^ LICITAÇÃO? (Marcar X)( ] Fui convidado; *] Publicação no quadro de avisos] Publicação na Imprensa Ofi<^I (Di;] Publicação na 1] Publicação na ImÇ|^nsá®ficial ________________________] Publicação Ès^oâò Maranhão);] Publicaç^ nõ sât^fici^^esfàTrefeitura Municipal (wnvw.grajau.ma.gov.com.br];] Publicação no sitê^ficíá^^ Tribunal de Contas/MA (wnvw.tce.ma.gov.br];] Outrosnieios:______________________________________________________________________

irefe^^a municipal;^Oficial do Município de Grajau-DOM];l^rènsa OficiâWDiári^ficial do Estado do Maranhão-DOE]; lmj|Eensá®ficial^iário Oficial da União-DOU);

paraOBS.: A emprega licitarfte interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl-grajau@hotmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA/CPL no endereço abaixo. Tal medida fer-se-á necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

wnvw.grajau.ma.gov.com.br
wnvw.tce.ma.gov.br
mailto:cpl-grajau@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ XXX/XXXX - CPL/PMFSN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. lOX/XXXX.

Rs.NS

Ruhrirs „

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, inscrita no CNPJ sob n^ 01.616.684/0001-13, sediada na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN, instituída nomeada pela Portaria n^ 010/2021, assinada em 04/01/2021, neste ato denominaria COMISSÃO, torna público que, às 08h00min do dia 22 de dezembro de 2021, que na sala da CPL/PMFSN, localizada em Prédio na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MAj.
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob lizará íme de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de interesse desta Prefeitura, ngs termos da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de ^006, da Lei n® 1J..488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do^^reto n^ 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n^ 7.983, de 08 de abril de 2008, aplicando-se^i pela Lei Complementar 123/2006 e atendidas as especific; !S e

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A1.
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:Às XXhXXmin, do dia XX/XX/XXXX, no localizado na Av. João da Mata e Silva, s/n*ltf do Envelope n° 01, com os documentos de complementares.

ITREG.

lém os procedimentos determinados finalidades seguintes:
. '^S

)OS ENVELOPES CONTENDO A

TI11a V^i teilitaç : SalaWa Comissão Permanente de Licitação, ^C^^&A DA SERRA NEGRA -MA, para entrega com a proposta, além das declarações
2. HORÁRIO. DATA E PAI DA SESSÃO PÚBLICAAté às XXhXXmin, do dià^ localizado na Av. João^a Ma sessão, prosseguin^ * -----a documentação de2.1. . í)s^entregues sep: com o

'-seç.om 0^iliT‘
;/j^ £ Sil^ Medem

10.

.ai

f < 
}

*!

* V

endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, i/n^Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA, terá início a «mento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo
de^wcumentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados ;nte e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

ENVELOPE N9 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA /MA CONCORRÊNCIA N^ 002/2023 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE] (CNPJ) <
1

■ >

---- «FENVELOPE Ne |PROPOSTA

i

3.

PREFEITURA MUNCIPAL DEf ORMOSA DA 002^023 •ROPaNENTE)
NEGRA

Tf—

CONGO(RAZÃO St^IALD^

Os lici^ntes f^eressa^os ém participar do certame não necessitam encaminhar seus
&rreio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e Rto dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá

2.2.representantes legate para eptregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-fos via horáriosí finais í^^pa rgc^Bser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 jdestié|Eâital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações Compleraentaré^iCom antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura 
da sessão pública.2.3.respectivos signatários;

DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

Todas as declarações deste edital deverão possuir reconhecimento de firma de seus
3.1.deverão estar devidamente representados por:

Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório

3.1.1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

1

outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressó^ poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
Representante designado pela empresa licitante, que deverá ^^t^sentar

I
3.1.2.instrumento particular de procuração (neste caso deverá ser específico ao presente certame) ou termo de credenciamento (modelo anexo) ou documento equivalente com reconhecimento de firma, com poderes para se mailfèsta? em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individy^l; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de socie^des por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus-administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, cora a ata da assembléia que o aprovou, devidamente'1

3.2.licitante.
arquivado na Junta Comerei^ pu íh^ítp no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de socié^^es cd^erátivas;Cada representanti al/credeni^^ deverá representar apenas uma empresa

I

3.4 As ME/EPP/COOP^everão^ comprovar a declaração do item anterior, devendo trazer, no caso das ME/^EPP ajCertid^ de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, somente para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, emitida nos teimos do art. 8° da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC n° 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes pertencentes a esta categoria empresarial..^

4

"W

4.4. A pi^sèhWcia^i 
da!

:ão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para construção e 
& escolas do Município de Formosa da Serra Negra/MA, mediante o regimereformaempreitada por preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste Edital.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS5.4 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N“ 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.^43-000 Formosa da Serra Negra - MA

12 361 0011 1042 0000 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES

12 365 0012 2069 0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

4.4.90.51.00 OBRASEINSTALAÇÕES

6 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO6.4 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.6.5 Não poderão participar desta licitação:interessados proibidos de participar de Uçítaçõés e celebrar contratosí
•í6.5.1 administrativos, na forma da legislação vigente;6.5.2com este Órgão responsável por esta licitação, ^^fori de 1993; *4interessados suspensos de participar ( licitares e impedidos de contratar art. 8^ inciso III, da Lei n^ 8.666,

entidades estrangeiras que.6.5.3poderes expressos para receber citaç^e re? representação legal no Brasil com
6.5.4credores, concordata ou insolinteressados que est^gMIi^ cia, ei6.5.5 O autor do projeto, básii entidade em‘6.5.6 * executivo ou da a&al o aufer mais de 5% Ç^co PQr centq técnico ou suboaltórataTO;

tenhar^representação legal no Brasil com pwder adÈ^tfistrativa ou judicialmente;cupei%ão judicial ou extrajudicial, concurso de l^^s^le dissolução ou liquidação;u exfeutivo, pessoa física ou jurídica;:ável pela elaboração do projeto básico ou P^Mjeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de do capital com direito a voto ou controlador, responsável
ial resp

ih^
I

seiJi^idor o^irigBite deste Órgão ou responsável pela licitação; entidã^^l^npresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa;Quáj^ljper interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9-

!

6.5.8
da Lei 8.666, de 1993.

1 «AHABILITAÇÃkParticiparão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de Cadqstramento de Fornecedores da Prefeitura Municipal de FÓRMÓSA DA SERRA NEGRA, em relação aos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme disposto em Lei, e entidades não credenciadas (as não credenciadas neste órgão, poderão apresentar cadastro, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf] ou nos sistemas equivalentes adotados pelos Estados e Municípios] no referido sistema, mas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA7.1.1

I

As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral perante a Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA, deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art 22, §2^ da Lei 8.666, de 1993.7.2 A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenÇa a entrega do envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuila fixada neste edital.7.3 Para a habilitação, o interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRAíNEGRA, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. ,,

l

0 Cadastramento de Fornecedores d,7.3.1 0 Cadastramento de Fornecedores da|P]6fi|SN será utilizado para aferição dashabilitações, e no caso das não credenciadas>^6dendò ser confirmado junto ao SICAF e outros Registros cadastrais de outros órgãos dg regularidade fiscal federal por meio di _aferida por meio da apresentação lÈ Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho, caso a info:
ulta fração da habilitação jurídica e da ^ne". regularidade trabalhista será

^açãdnão est^ disponível no SICAF.ído& ^ sítios oficiais emissores de certidões, n alguma documentação vencida junto ao SICAF ou de outros registros^ Aj Validade (^fe^çytidões emitidas por meio da rede mundial de computadores Jlnt^tietJ ^çará condicionada à verificação da sua legitimidade por meio de consulta "online''. ' , "Procedida a t^nsuh^ serão impressas declarações demonstrativas da situação

7.3.2 Também poderão '^i^con  ̂especialmente quando o licitante^^eja ciTambém poderão '^i^cons

7.3.3de cada licitante credehfefâdo, que serão assinadas pelos membros da Comissão de LicitaçãoiJjem como pelos representantes legais das empresas licitantes.A tííu^o çle habiBtação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte1, salvo quando as informações pertinentes estiverem contempladas de forma regular no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA í^RRAfJEGRA:*^""
' * Habilitação jurídica;

7.4doci^pierít^ção^ ;;^o' <^lope n°
TI 7.4.1.1Empresas Mercantis;no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

H

para as sociedades empresárias7.4.1.2 para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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1

7.4.1.3responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
1

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com7.4.1.4averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 7.4.1.5 i___________________________________________ „_____  ____________________ ,_________caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercfc|j|^7.4.1.6estrangeira em funcionamento no País;decreto de autorização, em se tratando dq, sociedade éfnpresária

7.4.2

constitutivos das7.4.1.7 os atos constitutivos das ^^resàs licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos^®iti\^,e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consoli^ição.^7.4.1.8 No caso de exercíci(^g|^tividad^^e demande registro ou autorização para funcionamento, deve junt^ o rra^gctivo ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peL correspondente.
No caso de exercício

"■'•a

Regularida

etivo ato de registro ou autorização para órgão^Wompetente, nos termos do Decreto
^al e trabalhérta:7.4.2.1 jnsqp^o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;prcRfa de Ifegularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, Seci^gri^da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da bal, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por

7.4.2.2emj^da p^Fazenda Nacielasadmftaistra^s, conforme art. 1-, inciso I, do Decreto n- 6.106/07);
74^2.3■V-4.2.4(FGTS);

prbva de regularidade com a Seguridade Social (INSS);prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do7.4.2.5Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n^ 5.452, de de maio de 1943; e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho;

j
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fl5.NS_3Í

Ruhrír;,

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;7.4.2.7ou sede do licitante;caso 0 fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao

7.4.2.6
prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio

7.4.2.8objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;7.4.2.9de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a.documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ii
Qualificação Técnica. Todos os licn

1 !&Caso o licitante detentor do menor prç^o seja piicroempresC empresa
jjitttação.ites^ credenciados ou não no sistema de ERRA NEGRA, deverão comprovar,7.4.3cadastro da Prefeitura Municipal de FORMOSA ainda, a qualificação técnica, por meip da apresentação dos documentos que seguem, no envelope n^l: x7.4.3.1direito público ou privado co|| compatíveis com o objeto deste pre^7.4.3.2 Apresentar fotos da fa<obrigatóri^ e^isa tãq somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-fqncioni^ da enjpresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n" 8.666/93;7;43.3

ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de irovãndo que o licitante prestou serviços 10lada e interior da empresa, O item é de ordem
Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Bt^enbaria, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Qrfesaupsigp), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena

\

va^ade;
dps Instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para j, execução contratual.

117.4.3.5 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, a
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Proc. <^75

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação.

Buscando alinhar a compreensão dos licitantes sobre o objeto do7.4.3.6
certame, com vistas à conclusão do empreendimento, conforme justificativa 
contida no projeto básico, a empresa deverá apresentar Atestado de Vistoria 
Técnica assinado pelo servidor responsável e o engenheiro responsável 
técnico pela empresa, conforme estabelecido no Projeto Básico:7.4.3.6.1

7.4.4

t .

* ~

■’S.

1

A vistoria será acompanhada por servidor designado para q§se horário comercial, devendo o agendamento ser efetuado prevf^ Secretaria Municipal de Obras do Município de FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.7.4.3.6.2 O prazo para vistoria ii^fef-sefeá no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se ||té o Iççgundo útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.7.4.3.6.3estar devidamente identificàSo/apresentando documento de identidade civil e documento expedido pel^ empres|, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

0 prazo para vistoria i:
n, em ite na

Para a vistoriaolicitanf^du o seu representante legal, deverá
’%«■

Qualificação econômiço-finaç^eira':7.4.4.1 Certi^^negativa de ^ência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução;,patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou*-^ seu-, domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própriaí^rtidã«s, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias
Certi^^negativa dê ^ência ou recuperação judicial, ou liquidação

con^dos da^data da sua apresentação;
7.44 2

I%.>extg
Balaço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício ■ )e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação ’«|m^^ira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços ’i>, pTOVÍsorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais L 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do respectivo DHP do profissional que assinou o balanço.O balanço patrimonial deverá está assinado por contador ou por outro no Conselho Regional de7.4.4.3profissional equivalente, devidamente registrado Contabilidade;7.4.4.4cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;
As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar
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I

7.4.118 (dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854,1999, conforme modelo ANEXO;

1

7.5 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração em até 48 horas antes da data prevista para a abertura dos envelopes, ou publicaçâq em ólgão da imprensa oficial.
8 DA PROPOSTA

i

8.1 A proposta, apresentada no envelope n- 2, será redigi dano idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo rep^^entante legal dá empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: .“í'’8.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitanlREspecificações do objeto de forma clara, observadas as especificações técnicos anexos;8.1.2constantes do Projeto Básico e dôcument  ̂té0 valor total da pn
%

8.1.3 O valor total da pro*pQsta páH nacional, expresso em numeral e ^f exti ANEXO.
cada Lote que participar, em moeda corrente :o, conforme modelo de proposta constante do

i 8.1.4

i ií-

A Plaiyll^ de Custos-e ficrmação de Preços, conforme ANEXO. 8.I.4.I. enc^gç^gos que incidam (^^taf8.1.4.2^ .:^a,j£omposição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar ! a mão de obra, materiais, equipamentos e
Nosta^aloresí propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, p^gyidenp^rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros indiretamente na execução do objeto.p^identóri im dfeta oli

A;

f».
«I

wscnmiuadamente as parcelas relativas ^^^^e^ços. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão ^fletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.4 8.I.4.4.desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Connssão, desde que não haja majoração do preço proposto.A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

8.1.5.nominais como também sob a forma percentual, conforme ANEXO.Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização que8.I.5.I.e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens
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Fkll!*?/ 
Proc.

possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores8.1.5.2.aos limites estabelecidos na legislação tributária;Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o8.1.5.3.Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão,ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9®, II do Decreto 7.983, de 2008 (TCU, Súmula 254).licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência aão-cí8.1.5.4. licitantes sujeitas ao regime de tributação de Incidência aão-cWulativade PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais; efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3- das Leis 10.637/2002 e 10.833/2002, de forma a garantir que ps preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários ca^;j|gdidos pela legislação tributária.8.1.5.5. as empresas licitaptes-»'optantes pelo Simples Nacional deverãoapresentar os percentuais de I!^, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a q^e estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Compleinentac|B3/2006.8.I.5.6.Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensada^te recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 09, § 3®, da referida Lei Complementar;8.1.$.7.
a comjiosição de ç(icar|||>s sociais das empresas optantes pelo Simples
será uty,jzada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos conteatuais Incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada peía contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio éúgjiônúco-ílagwceiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

cfiF^ado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2008;8.h|,8. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDl, compatível com a natureza do objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico;Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e8.1.6.demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO.8.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua entrega.
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DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA

ÍTC^

A empresa participante deverá oferecer a título de garantia de manutenção da9.1.proposta, conforme o Art. 31, III, da Lei n- 8.666/93, o percentual de 2% (dois por cento) do valor global do Contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia:Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos9.1.1.sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;9.1.2.9.1.3.9.1.4.
Seguro-garantia;Fiança bancária;Ordem de pagamento bancária.A garantia de manutenção da proposta di9.2.Tesouraria da Prefeitura Municipal de FORMOSA DÁ^ da Mata e Silva, s/n. Vila Viana, FORMOS.â||Ml|ERRA feira a sexta-feira, no horário das 08:00h^oitol^^s) às 

de junho de 2023, do seguinte modo^^9.2.1.Tesouraria desta Prefeitura Municipi deverá apresentar o comp:No caso de opção pela "i
9.2.2.avaliação da Secre valor e prazo de re;

oito
ite do dei

r«.
.. 4

No caso dq^E fria tete, ta'Nõ^as^l lici 
ÜMO;

%

obrigatoriamente, na 1 sede à Avenida João 
^MA, em dias úteis, de segunda- ToOhs (doze horas), até o dia 22

:ão ^LdiflHffb", esta deverá ser efetuada através da ^Se eÇpresa licitante efetuar o depósito em banco.
ão pel»T®ll^a Dívida Pública", este deverá estar acompanhado de e^Teso^) Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, e a^lização e condições de resgate.a opçS %mitii9.2.3. compete«^ a’ MumciP' da d^^ dítraj^ão SERIwNE^^A^verá a apólice conter expressamente cláus impr^scri^ilraade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

lã |do

pelo "Seguro Garantia" o mesmo será feito mediante entrega da por entidade em funcionamento no País e em nome da Prefeitura SERRA NEGRA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo SS^Ijato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a rato, independente de notificação da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA iverá a apólice conter expressamente cláusula de atualização financeira, dei: No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um , banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.9.3. / • •corridos a contar da data da entrega das propostas de preços;A garantia de manutenção da proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MANa hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da9.4.proposta e/ou prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente do feito licitatório; Nesse cçso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas as condições da proposta de preços apresentada.A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas l/citai^es no eços.9.5.prazo de 5 (cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgament(|idas propostas exceto para a empresa vencedora, onde esta será liberada após ajassinatura do contraro.

10.

I

DA ABERTURA DOS ENVELOPESNo dia, hora e local designados neste Edital h atópúblico, na presença dos licitantes, :ó wz, c» Envelopes n® 01 e n® 02, bem da licitação.
10.1.a Comissão Permanente de Licitação receberá, de ui^& como as declarações complementares, e procederá à abeiOs atos públicos poderão s^assisttóps por'^^quer pessoa, mas somente deles ou r^^esentantes credenciados, não sendo b|nemSbtudes desrespeitosas ou que causem Lo?&«ralhos.

9.1.1.participarão ativamente os licitant» permitida a intercomunicaçãoá tumultos e perturbem o bom air enti
jps por^ f»

9.1.2.envelopes acima miAs declaracãgs_comple icio: tai consisra deverão ser entregues separadamente dos nos seguintes documentos:9.I.2.I. 4 termos àa estatedital. Instilaraçé racão a proposta foi elaborada de forma independente, nos mativa SLTl/MPOG n° 02/09, conforme modelo anexo aq'

9^.1.1.
1

..

'H

A ausência do documento mencionado no subitem anterior desclassificação da proposta.Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, :a de Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do at^34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido l^belecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.9.I.2.2.I.facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.
A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é

,A participação em licitação na condição de microempresa9.I.2.2.2. parucipaçao em iicicaçao na conoiçao oe microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAenquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n- 01 - Documentos de Habilitação.0 conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Cojnissãí pelos9.3.1.licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o cáso.9.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão rep de condição de participação. w

irá 0 licitante inabilitado, por falta
Não ocorrendo a inabilitação por9.4.1.documentação de habilitação dos licitantes exigências previstas neste instrumento Caso a Comissão julgue coiS H^ni os IH

^ça das §ituações
ocató:

! acima mencionadas, a seA verificada, conforme demais
9.4.2.os documentos apresentados, voltará a reunir-se, informará habilitação já rubricados e os £nveL externamente por todi poder desta, até que^ej^SAo licitante iàâbijitado ‘

oderá suspender a reunião para analisar btunidade, nova data e horário em que ■ssa hipótese, todos os documentos de 02 - Proposta de Preços, rubricados is licitantes» e ^os membros da Comissão, permanecerão em ida a fasetle habilitação.

enien  ̂na o
:s n

9.5.depois de transcorrid^^ prázo leg; decisão desfavorável do n^gurso.^#.
dWolvido 0 respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, em interposição de recurso ou de sua desistência, ou da;urso.^í9.6. Após q^pró^dim^o de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Propôsta de Preço^sig^/licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os J^citantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especifiçaméHte marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.■'■^ão ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito(^ei^ecQçrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.9.8.2.desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatossupervenientes ou só conhecidos após o julgamento.As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item

^.8'1.
Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe

r.

9.9.próprio deste Instrumento Convocatório.

S
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MASe todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a9.10.Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos

I
I

9.11.membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.9.12. Será considerado inabilitado o licitante que:9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatgião no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar suaJjiabilifeàção por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas po artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

10.

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envel Constatada a existência de alguma restriçl le n®01.9.13. Constatada a existência de alguma restriçãOjUiQ que tange à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou^j^iedade^gper^tiva, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da uí^nnissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual j^ríodo.
- X9.14. A não regularização fiscal’ no previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sendo fácultadã^onvcwção dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de dassificaçãiXi?—®------- *■------ ’----------------  ----------- ■'----------------porte ou sociedade cooper^iva i;oWL.alguma mesmo prazo para regul^Sgação. ' ‘ .9.15.

a»-A não regularização fiscal’ no p
^se outra microempresa, empresa de pequeno ição na documentação fiscal, será concedido o

A intimação-dos ate^ de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotadg^ a decisão, caso êm que a intimação será feita por comunicação direta aos interessadps e lavrada «p ata»
DO lULGAME^TOB^S PROPOSTAS

...W:0 critério de julgamento será o menor preço por lote (não podendo ultrapassar os
í hía tfata da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os

10.1.ü;^eços upitário edo lote).10.2.docuraentós pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidadeslicitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo. *10.3.logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
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Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MANão será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para10.4.efeito de julgamento da proposta.As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas.10.5.10.6.Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n^ 6.204, de 2007.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequi10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequWb porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira çolocada.iwitenbr terá o direito de encaminhar entíi^m valor inferior ao da primeira10.6.2.uma última oferta para desempate, obrigatoi^^)colocada, no prazo de 10 (dez)minutos, caso 'atteja Dres||^te na sessão ou no prazo de 3 (três) dias, contados da comunicação da Comiss:Neste caso, a oferta deverá ser escriiprocesso licitatório.

A melhor classificada nos termos do itei

Caso a microempre^i empr^
'e Licitação, na hipótese de ausência, ^nada para posterior inclusão nos autos do

10.6.3. melhor classificada desista ou se as (’ ■ "cooperativas que se ei^pto classificação, para exe^cii subitem anterior.Nos lo^s cuJS^lor total não exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é r,r,r, --(^rme dispõe a lei n^. 8.666/93;

de pftueno porte ou sociedade cooperativa ^te^o prazo estabelecido, serão convocadas demais licitantes ^jriicroempresas, ^mpresas de pequeno porte e sociedades naquelejfetervalo de 10% (dez por cento), na ordem de mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no
Éii:

im
10.7. 1exclusiva das Mp e EPP, ca Caso sejam Ikriti10.8. Caso sejam Hgpti^^das propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequenq^porte. ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotaftq pefe primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ^^^sòrteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiropoderá reduzir a^ferta. 10.9.propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.10.10.serviços:

Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

10.10.1. produzidos no País;10.10.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
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Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA10.10.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do10.11.licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar10.12.0 prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas dedesclassificação. ,10.13. Será desclassificada a proposta que:Não estiver em conformidade com os requisitosSçstabeleçidos neste edital; contiver vícios ou ilegalidades, for omi:10.13.1.10.13.2.defeitos capazes de dificultar o julgamento;10.13.3. não apresentar as especificações té® e sem anotação de respc.isabilidade técnica do o:10.13.4. contiver oferta de vantagert subsidiados ou a fundo perdido, ou api demais licitantes;10.13.5.trata a Instrução Norrpa Tecnologia da Infot^açí modelo anexo a

não apresentar a DecS iva n° 2, ^Ète^MinistéeditaW

‘ lapresentar irregularidades ou

ientar
ícas exigidas no projeto básico ou anexos, Rb^nto.i^^dital, inclusive financiamentos;vistaWeço ou vantagem baseada nas ofertas dosWaodração Independente de Proposta, de queição1^6 d&etembro de 2008, da Secretaria de Logística e 

~o Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme
10.13.6. ApS^ntaTI^ combosição de seus preços:lO.B-6.1. toa deihcargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;cus» de insumos em desacordo com os preços de mercado;Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes r a unidade dos serviços.

La coi:a de
4- . pasacoi13.7. ^aj^esentar

0 ’

31.0<3.7,^afl^esentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles q^ ^0 venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que eqjpprove que os custQS dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;10.13.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.10.13.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias
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Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAúteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que10.13.qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Edital.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examb|ará a proposta10.14.subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Liciítaçãó10.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Liciítaçãó^assar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate fiçto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.Do julgamento das propostas e da classificaçãi10.16.apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias ú^|s. Iií aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no meslTranscorrido o prazo recursal, sen^

lera dada ciencia aos licitantes para k , . ,b^^osto o recurso, sera comunicado
^de recurso, ou decididos os recursos^t^posiç.ara ^jgrocediítteato licitatório para homologação após, adjudicação do objeto licitado ao

10.17.interpostos, a Comissão de Licitação encamii do resultado do certame pela autoridade co^^tente licitante vencedor. , -10.18. A intimação do resultado fln^ do iiilgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa salvo sa orientes os prepostos dos licitantes no ato 
público em uue foi adot^ a caso em que a intimação será feita por comunicação 
direta aos interessado^^viPreviamente a Hon em que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

^i^a de Cadastro Próprio da PMFSN/MA, podendo vir a consultar

. salvo se 
^faãg. çaso

w

«'a?

10.19.Município será vafjficad^i^i quanto à existq^ia de sai^ mediante çqnsm^ ao^sti outros cadasfró^hi^Mni^Ata ao
dl^x

A

iga^, 0 processo será avaliado pela Controladoria Geral do ^escumprimento das condições de participação, especialmente
c^^as^!. Í0.19? íll_’ ícaqCóntratarAdministracaoPublica.isfl:t'' í*lCkl9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis):10.19.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ( ).www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php10.19.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU ( );https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5

!

‘<4
S - K

BÜCAli/^A>iyww3.comprasnet.gov.br/SlCAFWeb/public/pages/consultas/consultarRestr

mantido Conselho de

L

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cni.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
iyww3.comprasnet.gov.br/SlCAFWeb/public/pages/consultas/consultarRestr
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Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA10.19.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.10.19.6. Constatada a existência de sanção, a Controladoria Geral do Município recomendará a repetição do procedimento licitatório e a punição (em processo apartado) do licitante que descumpriu sua declaração de fato iqipeditivo de participar da licitação.

11.
I

11.1.julgamento das propostas obserj^ará o disposto no art. 109
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOSA interposição de recurso referente à habilitação inabiHtação çie licitantes e B cteíLei 8.666, de 1993.Pcessét^icarão cofh vista franqueada aos iirsQS. íç.Após cada fase da licitação, os autos do11.2.interessados, pelo prazo necessário à interposição de jtantiO recurso da decisão que habilitar q^^jabilitar^fetonto e que julgar as propostas terá ipe^^e, mo^^^mente e presentes razões de nterpo^bs, eficácia suspensiva.

11.3.efeito suspensivo, podendo a autoridade cJ interesse público, atribuir aos demais recurso;
íbilitar^fe mo

Os recursos deverão ser ei11.4.no endereço: sala da comissão permane' S/N, Vila Viana, FORMOSA DA
iminnaU ^de li.RA NEG

ente à Comissão de Licitação instaladação/Tocalizada na Avenida João da Mata e Silva,
11.5.qual poderá reconsidei fazê-lo subir, devidam prazo de 5 (cincíOs rei

O recurso será igid^F a dec%
ias ú^is, coiTite ii

feita Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a n^^razo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 0 dó recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.jnterp&tos fora do prazo não serão conhecidos.11.6. ■Si

12. DOTEiqMOÍfflÃpós12.1.Termo de Ço da Lei 0’ 8.666/  ̂%
igação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmadomomito no prazo de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5-

12.2.convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
p adjudicatário terá o prazo de 05(cinco] dias úteis, contados a partir da data de sua!

12.2.1.para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
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fis.r>P *10

0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser12.2.2.prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao12.3.sistema de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA e/ou"online" ao SICAF.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o conUatado deverá12.3.1.regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.Se 0 adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que12.4.mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde qipara celebrar a contratação nas mesmas condições ^pT^oosta vencedora, sem prejuízo dassanções previstas em Lei. |
^sHútada a ordem de classificação

DO REAJUSTE0 valor do contrato será fixo e iri13.1.mediante requerimento da contratada, após data limite para a apresentação da substituí-lo, e afetará exclusivamentedecorra de culpa da contratada.
loses^: etap

ijus®f^, porém poderá ser corrigido anualmente nterregíro mínimo de um ano, contado a partir da 3‘6|g variqgão do índice INCC ou outro que vier a parasfas do empreendimento cujo atraso não
14. DA ENTREGA E DO RECEl14.1.Instrumento do Contrs^ - AlOs critérios ;e] OBJE DA FISCALIZAÇÃOebim^^ e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no WO.
15. DASOBRIGA^^ÉSDACÍ^RA’15.1. TE E DA CONTRATADAitêl*as co:15.2.anexos^ naprpp
16^AS HIPÓTESES PE’RESCISÃO CONTRATUAL16.1. ,

‘ 1 jaquelas p1993. í

As
'•t

i:

ap:
lições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus bentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO.

«I
.s Mpóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são vistas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de

16.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:16.2.1.16.2.2.16.2.3.
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;Indenizações e multas.
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17. DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

17.1.no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados.17.2.trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5-, § 3-, da Lei ne 8.666, de 1993. ■ 4^A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de OS (cifiJbÕ*) dias.17.3.contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. %Havendo erro na apresentação da NotsETiscal/Fatura, ou circunstância que ^obrestadôi até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hip^ese, o pi^o para pagamento iniciar-se-á
17.3.1.impeça a liquidação da despesa, o pagamen^^i
p.______________^1.:______ í_________~ r-_____ r-o______________________________________após a comprovação da regularização da situação^ão acarretando qualquer ônus para a Contratante.0 pagamento somente será autorn^do dep^s de efetuado o "atesto" pelo servidor'~ca^o daficonformidade da Nota Fiscal/Faturaanceiro entregue e ao serviço executado

17.4. (competente, condicionado este ato à verific apresentada em relação à etapa do cronp^rama^^Tòò e aos materiais empregados.17.5.verificada, sem prejuízo das sançanão pj^oduziuos res|iltados acordados;^deixouexeòtóar as atividades contratadas, ou não as executou com a
Será efetuada a reti

17.5.1. a

ou glosa'no pagamento, proporcional à irregularidade m||ds, caso se constate que a Contratada:
17.5.2.qualidade mínima exí^dj; ouV.5.3. deixou^^^ffilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objisto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.imento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência17.6.conta-correQtèWdicados pela Contratada.17.7.bancária.

op

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
17.8.aplicável.17.8.1.retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha17.9.concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = I X N X VP, sendo: 'L
■sK.:.;EM = Encargos moratórios; ’ 'KN = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do pagamento; ;^VP = Valor da parcela a ser paga. ) *.I = índice de compensação financeira = 0,00026438, assimI = (TX) I = [6/100] 1= 0,0002 rai

luaf! = 6%.

18.

365 'X = Perceni ixa
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,18.1.inexecutar total ou parcialmente qual contratação; ensejar o retard: comportar-se de modo inj

Comete infração administr^
Fneo;

Wge^ Lei n- 8.666, de 1993 a Contratada que obrigações assumidas em decorrência da do objeto; fraudar na execução do contrato; fraudFfiscal; ou não mantiver a proposta;A Contrata^ que cometer_qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita.
nos

ito da exi
18.2.sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: p^^altas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem;ni rtên^tivo^para a Contratante;k moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso

18.2.1.1^ nrM^o»?
2.^8

%

so' í 0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da^2.1.pntia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 0 máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;18.2.2.2.consideradas independentes entre si.multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do
as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

18.2.3.contrato, no caso de inexecução total do objeto;
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAem caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo18.2.3.1.percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou18.2.4.unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ^Administração18.2.5.Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidadi concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;A aplicação de multa não impede que a Adm^fetração rescinda unilateralmente o

-S-

será
18.3.Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.A recusa injustificada da Adjudicatária enj^, assinar e Contrato, após devidamente18.4. .convocada, dentro do prazo estabelecido pela Adminiàwfcção, equivale à inexecuçâo total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima eg^roeteçjdas.18.5.18.6.Contratada que:

A aplicação de qualquer penalidadel^o exclu(| Também fica sujeita às peoalidad^ a^art.._
enação âefi^va por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal Ijehtributos;

aplicação da multa.
7, III e IV da Lei n^ 8.666, de 1993, a

18.6.1.no recolhimento de quaisi18.6.2.
tenha sofridi
ten|tapraticado at^ ilícitòs visando a frustrar os objetivos da licitação;18.6.3. .|^em^to virtude de atqs ilícirA aplicação"'^

e nãíKpos' ^pra^ados.ir idoneidade para contratar com a Administração em
18.7. A aplicação^^^talquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n8-8.666, de 1993.' "A aí^^idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da çpnduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdminisfegção, observado o princípio da proporcionalidade. 18.9.serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
18.9.1.de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de18.10.Fornecedores da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas18.11.ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
DA IMPUGNAÇÃODecairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o19.1.licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura^dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em §|^e tal comunicação não terá efeito de recurso. - - *A impugnação feita tempestivamente pelo licitante n^p o impedirá de participar do

Qualquer cidadão e parte legitima para impygnar este Edital por irregularidade na pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da ^, devendo a Administração julgar e
19.2.processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.19.3.aplicação da Lei n^ 8.666, de 1993, devendo protoco^data fixada para a abertura dos envelopes de habiliresponder à impugnação em até 3 (três) dias úJjgig^ sem pT^jízo da faculdade prevista no § 1“ doart. 109 da referida Lei. ,19.4.Permanente de Licitação da Prefeitur;A impugnação poderá ser re^ .aÂinfcre PetiÇ%I protocolada no endereço da Comissão (OSA DA SERRA NEGRA - MA.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS20.1. A autoridade decorrente de fato supere tal conduta, devendo aiv^á-la
letente poderá revogar a licitação por razões de interesse público ^te devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 1 pto ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fum^mentado.20.2. A,hom(^gaçãQ.do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Os liCifântB^! Administíração^^o s20.3. Os licjtáhtBS a^umem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administíração^po séra, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da ^onduçãbpu dóg^esuitado do processo licitatório.^.4j A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecií|as neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprii^ento das disposições nele contidas.20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

'lo.4.
Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo
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É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
20.6.realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.20.7.promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da:e da

Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, reprodução gráfi^^è tais documentos, nos termos do
20.8.ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inb Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.:20.9.0 valor se limitará ao custo efetivo daartigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

,5-/ X-20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste^ital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venà^ os prazos em dias de expediente na Administração.20.11. O desatendimento de exigências fori licitante, desde que seja possível o apr^/êif^^j do interesse público.20.12.peças que compõem o20.13. Os casos on^^^^serão^^tfSmSfes pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e demais dipíomas legais eventualmente aplicáveis.20.14.
6- feira, no horáríò__çlas Ó^OO às 12:00 horas, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente^ t^bém consultado no portal de transparência http://http://transoarencia.formdsàdaserranegra.ma.gov.br/, no mural de licitações do Sacop-Ma maiqres ínfornraÈÇÕes,‘"1^m como pedidos de esclarecimento e impugnação poderão ser feitos através fejmàlk cpl-grajau@hotmail.com e pelo telefone (99) 98201-9175. Qualquer modificação Editaf berâ j^vulgada na forma do artigo 21, § 4^ da Lei 8.666/93 e comunicada aos ii^feressàdos i gue adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolizas nà CPL, no endereço acima.20.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, com exclusão de qualquer outro.20.16.

Em caso de divergê
is não è :enciais não importará o afastamento do do atâ observados os princípios da isonomia e

:qa entre dísposi^es pry 0.^---Os casos omissos.,serao (
deste Edital e de seus Anexos ou demais,ecerão às^deste Edital.

•■^3

[II

■'àkO Eíjitálí^ seus'^.exos*l^ão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a
consultado

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 20.16.1.20.16.1.1. ANEXO 1 -Projeto BásicoAPÊNDICE A -Planilhas e outros;

http://transoarencia.formds%25c3%25a0daserranegra.ma.gov.br/
mailto:cpl-grajau@hotmail.com
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FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 24 de maio de
Cirineu Rodrigues Co: Prefeito Municioll

6^

■ ■■■ M ê
^roc.dSS.

ÍÃ3



Hs.N2
ProcNg 
RuHrlraRuHrira ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva SZN° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

CONCORRÊNCIA N^ XXX/XXX 
PROCESSO Ne XXXP/XXXX

1. OBJETO

1

t

1.1. Contratação de empresa especializada para construção e reforma das escolas do Município deFormosa da Serra Negra/MA. f I
■í'

2. INTERESSE PÚBLICO

2.1. A construção e as reformas nas Escolas Municipais são aproveitamento do espaço destinado aos alunos e funcionários. Dessa forma trará uma maior acessibilidade e segurança para^ viabilizar as atividades, provendo uma melhor qualidade d^^i construção.
neces^fías a|flm de garantir unia.yez que eSte^carece de milis melhorias, ufcps da mesma, podendo assim , além de reparar alguns danos da 

^*1

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS3.1. Município de FORMOSA DA SERRA NEG^/ projeto básico. no em •eço detalhado que será informado pelo
4. VOLUME ESTIMADO DOS SERVIÇOS4.1. A demanda total dos conforme detalhadi compromisso de^ que tenham sido pelo CONTl licitatório.-5. ABRANG^NW

!rvi^ 
compWxií 

«fe, “■

5.1. Os
NTl

grviç^ Proj^ ^to doiteíuni^ itivai Q^om
>ES

i estimai considerando os espaços há serem concluídos Deste modo o CONTRATANTE somente assumirá o ■serviços constantes da Ordem de Serviço emitida por ele e ^lizados e entregues pela CONTRATADA e homologados le nos preços unitários da proposta vencedora do processo
i^Engenharia propostos são serviços comuns de engenharia, de baixa 
!, detalhados no Projeto Básico.

r

s

6. DAPREfí^AÇÃO

6.1. 0 VÉ^or Global Estimado desta Licitação, conforme orçamento e planilhas presentes no 

neste Projeto Básico é: ~Valor Total: R$ 1.448.900,48 (Hum milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil, 
novecentos reais e quarenta e oito centavos).

1. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA
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7.1. Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de 
engenharia necessários estão detalhados no Projeto Básico e deverão estar em 
conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE8.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela empresa CONTRATADA.
8.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas- pela 

CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em jandarpento, e 
sua compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas, i

8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor^specialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
mesmo.8.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no j8.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que véi8.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados pIo coqtratado.im a ser solicitados pela CONTRATADA, bom andamento dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.1 . Executar os serviços através de pjpotíssicHfta^^ na forma indicada pelo CONTRATANTE e efmco expedida pelo CONTRATANTE. ' t9.2 Arcar com os ônus impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dosobjetivos em questão. .
9-

lualifOdos de acordo com o perfil necessário, íStafánidade com os serviços constantes da O.S.
9.3.
9.4.
9.5.

ResponsabilizaiTse pela pag^ento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades, Fedeçais, estaduaisou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por atos de^çu pess^l. .Respondéa: par todd^e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionalizou p^po^s às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a titufe de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a corr|spon^ente indenização.Apresèqtar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra, compatibt^ado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos D serviços.
O!

9^. . Contatar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do regime CLT.9.7. Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser estabelecidos nas OS.
10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO10.1 Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico- financeiro que integra o APENDICE A deste Projeto Básico a partir do recebimento da
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11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOSO pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:11.1.• Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.• O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boleis de Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo;pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de g^j^ntia de execução dê valores mínimos.• O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a apresentação'de Nota Fiscal/Fatura anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.
ido 0

n^povantes:Ihiií^to do Fundo de Garantia do ^Rompleta e quitada, e seu respectivo áÇãoyigentOíMensalmente cópia autenticada da GPS «íGuia Previdência Social quitada com o valor indicado no relatório da GFIP.Trimestralmente a documentaçãq relaW^ obrigações trabalhistas, inclusive cofl^ibuiçi seus empregados.

A CONTRATADA deverá apresentar os seg • Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia11.2. (ces coiTempo de Serviço e Informações à Previdência Socil comprovante de entrega, nos termos da leg^açaa.vige
1 cojj^rovação do adimplemento de suas s pr^denciárias e depósitos do FGTS, para comconforr• A não apresentação dos 1® , pagamentos até a sua i^feular^çi12.3. A CONTRATA  ̂de'^• Manter, durante a vig^cia dw 

n--; ; — ------- ----------contrato, e ijàg ven^m sèt*,estabelecidas na OS.
á: Loni

íscritos acima implicarão na suspensão dos
trato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. Ias as programações e atividades constantes do objeto do• Cumprir ri^pri^jpnenteícom (• ElaborariOs f elãtórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços

13. DA VIGILÂNCIA^RÒWÇÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL13^1.*;,A ÊONTRATADA deverá apresentar à CONT------ êÇNT^^TADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o I rg^pêóÇjvo Plano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, ‘ oó:^truções, manutenção de canteiro, etc.CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da própria CONTRATANTE ou de terceiros.Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA. Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e
13.3.
13.4.
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equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA.
14. DA FISCALIZAÇÃO14.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da CONTRATANTE, designado para este mister.14.2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO. serviçosl" acomodações14.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro deadequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua fanção com relação aos serviços objeto do contrato firmado. *414.4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer enÇeáÊnentos entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escritO/atravÉS do Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, nãdisendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declaraçBès verbais.14.5 Todas as solicitações feitas pela FISC^LIZAÇÂ^ ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços serão consideradas como se fo^çm^^^igidas^retamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposiç^-^oma® pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmoCs-),-serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da CONTRATADA. r14.6 A CONTRATADA serájobri^’ todo e qualquer elemento julgad^s prejudicar o bom andamento dos sei ^iSfe^fastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, I^^I^ALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa

OS.14.7 A FISCALIZAÇÃO terÃ^lena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre que o julgar convenieíjte por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os ca^os, os serviços só ctóderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização.14.8 A cbijTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços e facilitar; ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas ' completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as lALIZAÇÃO.|unções de forma CO Ò^servaçBes da FmC.
14.9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.

15. DA DIREÇÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS15.1 Logo após 0 início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico financeiro apresentado na licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA15. 2 A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇÃO.15. 3 A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo, observações de ocorrências, etc.

S-.

15. 4 A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com 0 modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO.15. 5 A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.
16. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS

iei16.1 Ã CONTRATADA caberá toda a execução das obras seus Anexos. iços^iibieto deste" Projeto Básico" e
16.2 Todos os serviços e ou materiais que laonstarfi da plaritlfia de orçamentária deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

S.- A:ão d^^ns der serviços, quantitativos ou unidades na ^ONTI^TANTE, que deverá ser totalmente preenchida16.3 Não será admitida qualquer altertite planilha de preços unitários fornecida pela pelo empreiteiro, sob pena de infès^tação.
17. DOS MATERIAIS

7^

17.1 Todos os materiais, equipa^nt deverão ser forrifeidos COi^'17.1 Todos os materiais, equipãl^ntos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados deverão ser forrifeidos pela COi^RATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e devçrão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e sirabologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejanj. "ajiycáiyeis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, i^e p^^á solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e 0 fornecimento d^amostras.
í i'.'W,2' Todi^s W. materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro dé iços.’

V.V‘.sejam'açycá^is. Os mesmos não poderão AÇÃO, (^e solicitar os dados necessáric
41!:

18. DO PESSOAL18.1 Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.18.2 A CONTRATANTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos seus empregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços.
Jr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva SZN° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA18.3 A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais e trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.I. etc., deverá observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará obrigada a assumir a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre os seus funcionários e a CONTRATANTE, com total isenção e exclusão da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.18.4 A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou terceiros, por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais ressarcimentos pelas companhias seguradoras. .18.5 Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRA^NTE,^ CONTRATADA poderá subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e redes de utilidades, ficando entendido que, mesmo com eg|^f*ftí(ij|^zação, não ficará retirada ou diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONT! »A perante a CONTRATANTE.

19. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

I
I

19.1 As unidades com que os serviços serão Planilha Orçamentária que integra o APENDI gWWfepara na Ã desC^Projei deJpagamento, A iásico estão expressas na
19.2 Os critérios de medição de todos^ não sendo aceita a proposição de adiani serwBento [gnsii ram o pagamento de etapas executadas, iquer delas.19.3 Todos os materiais, equi aos serviços deverão esi execução estarão incl^ expressamente na copipo

itos, feri^B^^s, EPTs e mão-de-obra específica e adequada t^-prel^f^^^ inclu^fê nos preços de cada item, sendo que na sua toda^ ^^fcgj^quer despesas mesmo quando não mencionadas isiçW^e pi^fos unitários fornecidos pela CONTRATADA.ícepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTRATANTE19.4 Eventualmer^ou ei 0 desdobramerS da FISCALl^ÇÃ^19.5 A fatijra contratual será encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o^imas ^i9s19:7 O pi^an^nto dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a apresentação da fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitação pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

d(eP^eços ^e, -i
iráteinntratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovação lus^, poderá rejeitá-lo.

respectivo Bc^tiB de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das icoihimento já exigíveis do FGTS e INSS.

20. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS

20.1 A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Projeto Básico", de condições meteorológicas desfavoráveis ("IN LOCO"] ou de fatos impeditivos para os quais a CONTRATADA não tenha concorrido, outras situações não deverão afetar a data fixada para a entrega dos serviços contratados.
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20.2 As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho, restos de materiais e inteiramente limpas.20.3 Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Projeto Básico", e após a entrega dos desenhos "as built", a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durante este período, a Contratada deverá refazer, por sua própria conta, os serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta] dias após o Recebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, tamhém por escrito, formalizando-se a aceitação através de "Termo Final de Entrega e Recebimento"20.1 Quando do recebimento definitivo do referido contrato; será devolvida a caução a CONTRATADA, permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.
21. DAS SANÇÕES [dicatária, das obrigações contratuais21.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da assumidas, ou a infringência de preceitos leg^i^j^Btinente^e CONTRATANTE poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: ;•í

• Advertência por escrito;• Multa, de 2% que incidirá em cima (í^alor costado na OS em caso de reincidência.• Não será aplicada multa se^ comprova caso fortuito ou motivo de f<M^ jnaior.• Da sanção aplicada caJ superior àquela que^• A autoridade corrí^eten^i^de: atribuir ao reçprso interpôs

•A.en®, o atraso na execução dos serviços advier deM recurso, no prazo ae 5 (cinco] dias úteis da notificação, à autoridade ^u a saB^o,T«is termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93.motivadamente e presentes razões de interesse público, íficácia suspensiva.
IMPORTANTE %

j> Ao rççeber ^grg^stas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno conhechuenh^desM-pProjeto Básico", das condições gerais que regerão o Contrato, e das condições wm que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos serviços como; natureza, tipo e relevo do terreno, edificações próximas, obstáculos, condições \ pluvioinétricas, etc.> Cada ^proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas provisórias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste "Projeto Básico" e que regulam esse tipo de empreendimento.
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CONCORRÊNCIA N^ XXXX/XXX - CPL/PMFSN

ANEXO

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N® ./2023 - PMFSN

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMq®V DA 
SERRA NEGRA - 1

DE..........
POR PI 
EDITAL 
cpl/wmfsn.

PMFSN E ATFIRMA 
PARA EXECUÇÃO 

SOB O REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL NOS TERMOS DO 

E CONCORRÊNCIA N’ XXX/XXXX -

IMM*

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERifeANEGRA - PMFSN, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o .................. , com sede Ba cidâdte de FORMOSA DA SERRA NEGRA /MA,localizada na Rua Patrocínio Jorge, n- 05, neste ato f^resentada pelo seu Prefeito, o Sr................................................................. . brasileiro, casado, residente é dohdeTO^ n^^ cidade, portador do CPF n^......................■, doravante denominada siíT^lesfflênte CONTRATANTE, e do outro lado a inscrita, .^no CNPJ , sc^ o n- estabelecida à Rua . repjresei^^a por seu(uaj , o (a) Sr®(-] , ns e RG , doravante denominada

cidade, portador do CPF- e RG ns Empresa ns
[descrever nome, nacionalidade, estaê^ ci^,-profissão}, portador(a] do CPF n«simplesmente CONTRATAIM, submetendthse as partes às disposições constantes nos termos da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, daíLei n- 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias viger^ e dp Decreto n- 7.983, de 8 de abril de 2008, aplicando-se também os procedimentos detertninaxios pela Lei Complementar 123/2006 e na Lei n‘’ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumldpr, respivem celebrar o presente Contrato para execução de determinada obra, tendo em yi|!ta o resultado âa licitação procedida na modalidade CONCORRÊNCIA n°__ /2022 -

CPl^MFSN, oriunda do Processo Administrativo ___ - Sec. De Educação, Adjudicação datada de
-/-ZlieHoníalogÁpãd datada de _/_/2022, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

j residente e domiciliado [a] Rua

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO1.1. 0 objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

KHllii

0

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N” - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital em epígrafe e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, até 12 (doze) 
meses, com início a partir da assinatura do contrato.2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de in§çri^k) em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 09/12/2011. fins de in§cri(^ i2.3. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço e sua 
duração observará o período fixado no Cronograma Físico-Finançeiro. ’2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigênSà do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-^íanceiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebraç autos do processo administrativo. lajuste, devendo ser formalizada nos

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO^3.1.0 valor total da contratação é de R$..■"W73.2. No valor acima estão incluí execução do objeto, io^t previdenciários, fiscaisjp^gçic frete, seguro e outros nei_______
Iodas as d^pj^s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da artiutos e^u impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
bj^CTates. bem como taxas de licenciamento, administração, □ Wmprimento integral do objeto da contratação. .....3.3. O valor consigtiado Ten^ de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente med(ant3e,requéi|^ento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a pàrtir da data,.|i^ite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPCou outro qife viera substituí-lo.'i -

icessfeio:isi^^ 1 erci»iS ao

CLÁUSULA QUJiBTA
'f4.1. As ’d^í4. A - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAdespesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or^hjpentária, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N** - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAmateriais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5-, § 3-, da Lei n- 8.666, de 1993.5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) ti^as, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo comí os^ procedimentos; lintes

5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a mei no período, através de planilha e memória de c. ilo
'1^nforme previsto rio Cronograma lo prévia das atividades executadas qtalhada.5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamentew para aquela etapa, no Cronograma ^j£ffiÍ£P"Pinai totalidade. g

^ídi jro, ^ando as atividades previstas istiverem executadas em sua
5.4.3. Juntamente com a primeii de matrícula da obra junto à PM ^a^dn^g, a Cottratada deverá apresentar comprovação

5.5. A Contratante terá o prazo de 1 apresentação da medição, pa' relatada pela Contratad: inclusive quanto à obr^ procedência legal.5.6. A aprovaçãome® responsabilidaOT
:m WnTi de uW

cci

luin: dias úteis, contados a partir da data da Tovar oiWj^tar, no todo ou em parte, a medição prévia cara avaliar a conformidade das atividades executadas, pafede produtos e subprodutos florestais de comprovada
preatual^nem implica aceitação definitiva das atividades executadas.apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das

í 5.7. Após a aprovada, ®coi
1

a uwtratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva l^^^a planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.i^HTiente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota entada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste itratual.
in)

i

5.8. O pagan ^eal/FÍçirt iniítrumi^p ci5.9. O "^esto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la;5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAde Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA, SICAF ou outro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do INSS e FGTS a partir de 30 dias de execução da obra);5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line” ao SICAF ou outro equivalente, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ‘^atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Notei Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.5.11. Havendo erro na apresentação da Note Fiscal/Fatura ou (los documento^ pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquiç obrigação financeira pendente, decorrente de penalidai^ii r..................................... .. ..................................................... ..

I 
s
I

ro despesa, como por exemplo, )sta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as' mediSas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comnrova^^da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante, ~5.12. Será efetuada a retenção qu glosa no pKament^ sem prejuízo das sanções cabíveis, casosafeens^e que5.12.1. não produziu os resultai5.12.2. deixou de execí mínima exigida;5.12.3. deixou dç/^È^izar (J%«írat^serviço, ou utíH5.13. Será conside^da dan^o pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.- "íi5.14. An|;es deCadastro W Fo^eceSÊoll^online) para verinc^15. Constatan^

as
roporcional à irregularidade verificada, [Contratada:acoroltíoi atividai :s itratadas, ou não as executou com a qualidade

lis e recursos humanos exigidos para a execução do u-os com qü^idade ou quantidade inferior à demandada.
^TOto à contratada, poderá será realizada consulta ao Sistema de de FORMOSA DA SERRA NEGRA (ou cadastro equivalente ou certidões online) para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.■se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogâdo uma vez, por igual período, a critério da contratante.5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

I
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Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de FORMOSA DA SERRA NEGRA ou cadastro equivalente - isto é, deve-se manter as condições de habilitação do Edital, especialmente a regularidade físcal.5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse, público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima * autdlli^ÈB da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadiniplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores de FORMOSA DA SERRA NÉIlj^.5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribj em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1^^.^imoles Racional não sofrerá a retenção ^^gidos por aquele regime. No entanto, ij^vação, por meio de documento

ia^l^revista na legislação aplicável.
5.20.1. A Contratada regularmente optante pêlL tributária quanto aos impostos e contribuições ai 0 pagamento ficará condicionado à ap^^W^ão de oficial, de que faz jus ao tratamento tr 123, de 2006. iQH-

lutário 'orecidb previsto na Lei Complementar n.
5.20.2. Quanto ao Imposto sobi^ disposto na Lei Complen^ntar n-5.21. Nos casos de eventuaj^atraB de alguma forma, para pela Contratante, ente mediante a aplicarão da

:o, fic^oj
blLdoiórnBla;inileni

irviç^ de ep02, e legislação municipal aplicável.luer Natureza (ISSQN), será observado o
áe pagarnOBio, desde que a Contratada não tenha concorrido, «feteonado que a taxa de compensação financeira devida gcimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

EM = 1 X N X VIEM = Enca^^ •N = Númèijp dl yp = Valida p^cíSa a ser paga.i fndice^e e^pensação financeira = 0,00026438, assim apurado:1 = (TX) I = (6/100) / 365
th

o: nriias a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = 0,00026438

a

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
6. CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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jto a ser utilizado na execução dos serviços
%

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n- 8.666, de 1993.6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao iií^^feento convocatório a que se vincula este contrato.6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionarríènto da produtividadepactuada, sem perda da qualidade na execução do sei^ço, éfe^yerá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores' contratuais previstos no § 1- do artigo 65 da Lei n- 8.666, de 1993.6.5. A conformidade do material/técnica/eqi^deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o est^béb^ido nc® projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a.Que se yu^la^^^te contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais çpmo: lj,arca, qualidade e forma de uso.6.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias aeyfiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1^ e 1.° tío art 67 d^|féi n^^.666, de 1993.6.7. O descumprmentcí^tal parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quantg às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administraUyas, j^evistas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contaàMl, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n^ 8.666, de 1993.6.8. A fiscàlização da execução abrange, ainda, outras rotinas determinadas em normatização específica,<9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratàdd, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior é, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.
1. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;7.3. Notificar a Contratada poj escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico- financeiro; h7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatuj^de se^iços da Confíâtada;invcSvimehto dos Serviços objeto7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o do contrato;

V-i7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos s^7.8. Cientificar o órgão de representação judicial d: FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA para adoçã das obrigações pela Contratada; 1

,ços, áp^s seu recebimento;ÍS S(

ledidáí curaQQrta Geral do Município de iab^is quando do descumprimento
7.9. Arquivamento, entre outros do^^ orçamentos, termos de recebimento, após 0 recebimento do serviço e notificaçi7.10. Exigir da Contratai indispensável para o reç||í entoWe:7.10.1. “as buftt. elal do7.10.2. coí irovaina iin7.1^ a yis^Bj^ 8;^^

8.

itratd®expi
projBos, "as built", especificações técnicas, MÜII^entos, relatórios de inspeções técnicasddas;TovideniHi^de objeto, quando for o caso:a seguinte documentação como condição

5^0 responsável por sua execução;.ções definitivas de energia, água, telefone e gás;tvícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em do à Contratante no art. 69 da Lei n^ 8.666/93 e no art. 12 da Lei n^de Defesa do Consumidor).
dastóo dl 

is^lH

AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAgcuSr cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados : ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os8.1?Bx necess materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;
â^s
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida nof |dital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços executados, em conformidade com as normas e determinações enj vigor;8.6. Apresentar os empregados Jevidamente identificados pi com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; w

serem
Ioio de crachá, além de provê-los

relaçao^ nominal dos empregados queBa#asX8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso. j adentrarão no órgão para a execução das atividades co:ilhista^^ci^s, previdenciárias, tributárias e Sapiência hão transfere responsabilidade à8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigaçõi as demais previstas na legislação específica, í Contratante; ia inai
8.9. Atender às solicitações da Contra^ prazo fixado pela fiscalização do contrat^ obrigações relativas à execuçãi

ite qA
grviço, cow^

It! R^jgl^stituição dos empregados alocados, no ; em que ficar constatado descumprimento das le descrito neste instrumento contratual;8.10. Instruir seus em Contratante; ;ados lu: à necessidade de acatar as Normas Internas da
8.11. Instruir seq não executar^n Contratante todff8.12.

empfa ^l^dadileru;Relvar emprèend^onNâí^lientto- á

idos atespfflto das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a S^não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à irrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;itêloda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do ve a alteração de supervisores da obra;_*3. Nâg^|rrii^ á utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na l^endiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor c^^gzoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;8.14. M^ter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA8.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornetíendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qu^o) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. , ’8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação sojjci^ja pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tensj documentos relativos à execução do empreendimento.8.22. Paralisar, por determinação da Contr^íSlg, qualqt^ atjvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou qu^ponha eçn risco a segurança de pessoas ou bens de
' i ■*terceiros. *

i
im a

C ao local dos trabalhos, bem como aos
' i árias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, ianificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e8.23. Adotar as providências e precauí se necessário for, a fim de que não venhc®^ ser de comunicação.8.24. Promover a guari necessário à execução^8.25. Providencia junt^^ CRÉ^^/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referei^es"^^ objetado contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinente^ (Leis^ns. 12.378/2010);8.26. Obifeer junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações, exileis, há forma da legislação aplicável;'W-',.^27 . Ce^er os (leitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que á Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conformW ãrtigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;8.28. Assegurar à CONTRATANTE:8.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

!S necí

*Sk

fcanut^ç^il^igilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for wiços, durante a vigência do contrato.CRIIS st
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA8.28.2 . Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado. ’8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas -4a legislação ^i^^ente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.8.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, mudanças nos métodos executivos que fujam às especifimçi

}fÇ^ltólise e aprovação, quaisquer do mê^on^i descritivo.8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente informações sobre o andamento do empreendimento, equipamentos, condições de trabalho, condiçã^Fm^eoroló' ocorrências e outros fatos relacionados, bem^mo osJkomunicàdos à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma8.33. Refazer, às suas expensas, os ti^^hos^^ctMIns em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, no Pr^to Básico^^usmexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou ^ra^io de c^|^^ção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Ternxfl^ Re^jinreftto Definitivo.

imo o:
Jhos eus icl

Rei li:

elo eiro preposto responsável, asmi como, número de funcionários, de tós^rviços executados, registro de

8.34. Observar as din civil estabelecid^ 448/2012, do^S Instrução Norma^a
izes^i ^oluçitéri^ ^n Ŝe procedimentos para a gestão dos resíduos da construção - »07, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, danâ0 NSItonal^jn/MTOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:l^iamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

tHbs e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de bnstrução Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção ntado ao órgão competente, conforme o caso;os termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, aTADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

o

8.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA8.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;8.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

■ *8.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou préjudiciais à Educação): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destii^^^ em conformidade com as normas técnicas específicas. P ' W

I

transportados, reutilizados e destii^^^ :nicas específicas. P

I 
I 
I

I

8.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá di contratação em aterros de resíduos sólidos urbano& d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, b^n ci8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambí 11:

os resíduos joriginários da Wíaês^e "bota fora", encostas, corpos ,0 em áreas-^ão licenciadas;
8.35.1. Qualquer instalação, equipamei emita matéria para a atmosfera, porl contratual, deverá respeitar os limite Resolução CONAMA n° 382, poluente e o tipo de fonte;8.35.2. Na execução ultrapassar os níygj Ruído em Áreas Normas Técnifó conforto acústii Resoluto

atual, cói|£ Merados ailitada:^T, 0
8.3f.3,N
quâ.exisl■gi

^u proce’ 
1ÍSS2^ náxiní ^06,

fc.b^do em local fixo, que libere ou ^fugitiva, utilizado na execuçãoI, si’ lontu^te 
k de emissão de poluentes admitidos na wegislação correlata, de acordo com o

S o caso, a emissão de ruídos não poderá :áveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do conforto da comunidade, da Associação Brasileira de iqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído paracia^o Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
ae 08/03/90, e legislação correlata;; (J artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 1, de Wser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação l^s naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos lentes;

da ^AMlb,o 01,:e ^gs■v^
8.^6. Re^^nder por qualquer addente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido depatentqs^ registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, pÓr qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

o
a o

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos;8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);8.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao.sef^^^ejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscali?ação do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4) Certidão de^p^laridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;8.40. Serão de exclusiva responsabilidade contraída eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta.8.41. Em se tratando de atividades qpe,envolvam sètviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do se^ço, c? em que estejam presentes os técnicos respor^\gcontrato, o fiscal técnico^ contrato, o fiscaP^^dministrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o prepog#|^da emjMre^ e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. w
O esclarecimento das obrigações contratuais, pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do

1
8.42. Deve manter as condições de^abilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.

I

9. CLÁUSULA DÊCMb^ - PA SUPCONTRATAÇÃO10.1. É permitida a su1»©ontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor totWdo contrato.A Jijbco^ratação
■^A

11
depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontPatada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, l:|em como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a re^laridade fiscal e trabalhista.10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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íé.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pgãuízos significativos para a Contratante; j .
(»11.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por càpito) pop dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até..o jimite de 30 (trinta^dias;11.2.2.1. em se tratando de inobservância uB.prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasj^ de ptnrrogação], aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor dgcontrato por dia de atraso, observado 0 máximo de 2% (dois por cento} dias autorizará a Administração!11.2.2.2. as penalidades dea^lt independentes entre si. • *11.2.3. multa compensatória de atólO %í^dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução11.2.3.1. em caso percentjiaí do subite

0 objeto,*'

É||modo qú^.o atraso superior a 25 (vinte e cinco) ntra^pte a promover a rescisão do contrato;IS de fatos diversos serão consideradascorre;

inadimpin^ fução parcial, a multa compensatória, no mesmo acimá, será aplicada de forma proporcional à obrigação
'ffíí>11.2.4. suspêBsão de^citaf e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa’pçla ......................

de até dois anos;11^.5. declaração de inrdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita^ perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;
1^11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

is-^íF
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

1b
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CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n- 8.666, de 1993, a Contratada que:

l
11.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;11.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;11.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em process©'administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o^^ocedirttento previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n- 9.784, de 1999^gl^11.8. A autoridade competente, na aplicação das sançã conduta do infrator, o caráter educativo da pena, b» observado o princípio da proporcionalidade.

á em consideração a gravidade daí le' como'o<^ano causado à Administração,
11.9. As multas devidas e/ou prejuízos cauá serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniá caso, serão inscritos na Dívida Ativa daJflRbí

os^W pu dei cobri
bntranmfce^erão deduzidos dos valores a ^idos da garantia, ou ainda, quando for o los judicialmente.

data do11.9.1 . Caso a Contratante detenl^e, a ra (trinta) dias, a contar da. data do^sçebi competente.
,lta erá ser recolhida no prazo máximo de 30 nto da comunicação enviada pela autoridade

12.

11.10. As penalidades %11.11. As sanções aquRtei no caso das mult^, cumui
:e registradas no SICAF.são^dependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, ^e, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

'1*3
CLÁUSU^i12.1 J993.rc.2 o cjfet

- DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕESsraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de %Tíflljtserá realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.12.3. O^efv^o adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresenèdr preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por 
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no 
§1^ do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

i--Èventià^s
?

13. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES14.1. É vedado à CONTRATADA:14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financia;14.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimjâemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em iei. , j iplemi
jj'»-.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO pBJ^P15.1. Quando as obras e/ou serviços contratados "forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalfeção da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificaçãfiíoos provisório. W15.1.1. O recebimento provisório tarí^: todos os testes de campo e à entrèga dos*Mari‘
rviços executados, para fins de recebimento %car^ujeito, quando cabível, à conclusão de e Instruções exigíveis.: obras executadas, por ntes, acompanhados dos profissionais encarregados pela ^8^ão dos serviços e constatar e relacionar os arremates, i necessários.

15.2. A Contratante realizará S meio de profissionais técnicos (Irip obra, com a finalidade de verificar q £ retoques e revisões finges que se fiz«15.2.1. Apiás, tal ins|^eção, ^rá lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de -í^afeteor e^rma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências veri^feadas,15;2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, suà| e:incorreç

l^^ção minuciosa de todos os serviços e

de^jualí^teor ^encias verímady
pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou !S resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a ultima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuaisa uli* pei|dências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.15.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.



a
FrocHt^^ííX
Rubrica—

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.15.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO <5.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses preS|st^:15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses pre\^stas l^art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art^80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo Íío Editál. ■t;.

16.
17.

15.2.CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.Os casos de rescisão contratual serão form:
15.3.administrativa prevista no art. 77 da Lei n^ 8.615.4.

A CONTRATADA reconhece os direitos
é^ente motivados, ■ < "CONTRATANTE em B 1993? ar:

' íassegurando-se à
caso de rescisão

O termo de rescisão, sempre que privei, d^erá im15.4.1. Balanço dos eventos||OPl4^i^  ̂já ci^pridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-m is já Cliceird?15.4.2.15.4.3. Relação dos [amentos ífei idos e ainda devidos;Indenizi les
ACLÁUSULA DÉCnInc16.1.Diário Oficial d: liai

SI - PD^LICAÇÃOatamlO pr«o previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.irovidenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
CLÁl^L^É

:TIMA - FORO17.1. ’ p Pb*^ntratdser^O( ^ra solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de lomarca de FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA.
,íPara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual feeor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes._ de de 2022

Responsável legal da CONTRATANTE
TESTEMUNHAS: Responsável legal da CONTRATADA
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CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX - CPL/PMFSN 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

Atestamos para fins de participação na CONCORRÊNCIA n.- XXJ^XXXX^t CPL/PMFSN, que 0 (Profissional)____________ , CREA/___ n-___________ responsável técnico da Empresa ,visitando o local onde será realizado os serviços de engenharia em Lonlmrmidade

com o projeto básico padrão - ANEXO I - que integra este Ato Convocatório destç Edital, objeto da presente licitação, tomando conhecimento das condições loc Local, data e assina
1

(nome do Representante Técnico da PMFSN«mpe* quali^Bção].
rs

ite pel^RÍffta com a devida identificação e

J
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA ne XXX/2023 - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,
Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assiimiTt responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus aijdxos^. iteira

PROPONENTE:RAZÃO SOCIAL:SEDE:CNPJ:TELEFONE/FAX:ENDEREÇO ELETRÔNICO
1. PROPOSTA DE PREÇOS:

I
DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

2. PRAZO DE VALII
3. PRAZO PARA EXl
4. CONDIÇÕES^I^

5. DADOS B.
6. INFORM/

‘4

■■r

I

%

DAPl^ 
b^O 

HEm

POSlA: 
bNTRATO:

S^PRESA:
PRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)

FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), _ de de_____
% Assinatura do representante legal da empresa

i
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CONCORRÊNCIA N^ XXX/XXXX - CPL/PMFSN

ANEXO V

DECLARAÇÃO

Ref.: CONCORRÊNCIA XXX/XXXX - CPL/PMFSN

seu.••JFA empresa ............................................ , inscrita no CNPJ n^...............por inteiTnéirepresentante legal o (a) Sr(a).......................................................   portador (a) (te Cl n®...............e do CPF n®........................ , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob aá penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:
1] Quanto a empregar agentes incapazes o' no Inciso V do Art. 27 da Lei n- 8.666, de 27 de outubro de 1999, que não possui eml 18(dezoito) anos em trabalhp noturoMg^ de 16 (dezesseis) anos, salvo na colKção oí

ite incapazes; consoante o dispostolativaT^ho dé^8^ acrescido pela Lei n- 9.854, de de pessoal empregado (s) com menos de alubre, e em qualquer trabalho menores I partir de 14 (quatorze).lu quaclj ou i] anfeendi.
2) Quanto a condição ME/El Lei Complementar n-. /2 DP, esti

^'na presente data, é considerada:iresa está excluída das vedações constantes na
( ) MICROEMPRESA, ^nfo?È|^ei?ltople1hentar n® 147/2014;( ) EMPRESA DE PB^Èi^ P(^^, combrme Lei Complementar n® 1472014.( ) COOPERAT|^oMjKnf^^^34 da Lei Federal n®. 11.488/2007.( ) Não é ME/fiPP T

Lei

■;â.

nf
Quaiy|o I%no conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que estaempri indici al^pde a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com □ do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

i

i 4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do CONCORRÊNCIA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.
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CNPJ N® 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N® - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA5) Quanto a elaboração independente de proposta;

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; . ac) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão dç Cpalquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da Imitação) quanto a participar ou não da referida licitação; ' ■*-d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo comunicado a ou discutido com qualquer nutrngjt^ (identificação da licitação) antes da adjudicação do® eto dSreferidá licitação;e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todoMp em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido d|||p||||^uer iiS^rapíÊ de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; ■ l *f) Que está plenamente ciente do tej poderes e informações para firmá-^
luer i:

[Observação: em caso Oj

lai

me e
[/ que

si(ss/n3|

lâo
en^^rte, direta ou indiretamente, kipante potencial ou de fato da

ens^idesta declaração e que detém plenos
LocMip do representante legalr a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em 

o órgão (ou empresa) emissor]
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CONCORRÊNCIA N^ XXX/XXXX - CPL/PMFSN

ANEXO VI

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA ‘^4^

Avenida Joao da Mata e Silva, s/n, CENTRO. FORMOSA DA SERRA NEGl 

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN a

REF: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,
A empresa (razão social do licitante) com en^reç 

pelo seu representante legal infra-assinado, cr^encia'

RG ns e do CPF n^ irti<

Cl

para^K

cujo objeto trata de serviços de ei^enharia 0 projeto básico padrão - ANE)^ I^^í|^ntegra 
poderes para pronunciar m n<

,essá:
como requerer, concoi 

inerentes ao certamí

■, ini 

icitato^

ita no CNPJ/MF sob N-_vem 

(a) Sr.(a)portador(a) do ZORRÊNCIA N° XXK/XXXK - CPL/PMFSN em conformidade comBS para^to Convocatório deste Edital, outorgando-lhe

.em qualquer fase da Licitação, bem

lor^^desistir de Recursos, enfim, praticar todos os atos

ipresa

em Local, data e assinatura.!sa e do seu representante legal, com a devida identificação]


